
Oficio nº 1. r; Z.2 (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Eduardo Gomes 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Brasília,em z.c:; deafo,t;; de2011. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à rev1sao da 
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 
Senado nº 493, de 2008, de autoria do Senador Raimundo Colombo, constante dos 
autógrafos em anexo, que "Altera o Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, para 
tomar obrigatória a comunicação, ao contribuinte, da retenção da declaração de imposto de 
renda por parâmetros e critérios de revisão em massa e para facultar a sua retificação." 

Atenciosamente, 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
no exercício da Primeira Secretaria 

~~~~~Bf -;J9?J~ 
De ordem, ao Senhor Secretário 

Geral da l\!esa, para as devidas 
prmidências. 

Mt.;RILO SÉR~VA NETO 
Chefe de Gabinete 

faa/pls08-493t 
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O Congresso Nacional decreta: 

Altera o Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de 
setembro de 1943, para tomar obrigatória a 
comunicação, ao contribuinte, da retenção 
da declaração de imposto de renda por 
parâmetros e critérios de revisão em massa 
e para facultar a sua retificação. 

Art. 1º O art. 74 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

faalp\s08-4931 

"Art. 74 .................................................................................................. . 

§ 4º Sob pena de nulidade do lançamento, a retenção da declaração, 
por parâmetros e critérios genéricos de revisão em massa, será 
comunicada ao contribuinte, com especificação do motivo e do prazo 
para esclarecimento ou retificação. 

§ 5° Aplica-se o § 4°, inclusive, no caso de verificação de receita, 
despesa ou pagamento sujeito a confronto, mediante cruzamento, com 
declaração de outro contribuinte ou informação de cadastro ou, ainda, de 
terceira pessoa." (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SemKloFederal,em 26 ';:t;-; ;t,11 

Senador José SfilJ]=!!JJ!egy1---1 
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